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Excetentíssimo Senhor
Pêdro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estânciê/SE

O Vereador que esta subscrevê, no uso de suas atribuiÇÕes tegais e regimentais

presente no art. 181 e 182 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor

Prefe;to deste MunicÍpio, que determine ao sêtor competente â adoÇão das píovidênciâs

necessárias para IMPLANTAÇÃO Or Slnlrra E slsrEMA DE DRENAGEM PARA

ESCOAMENTO DO ESGOTO E BAS ÁGUAS PLUVIAIS NA AV. SÃO CAETANO,

ESPECIFICAMENTE NA ÊNTRADA DA RUA PRINGIPAL DO LOT" ALINETE SOARES E NA

ESQUINA VIZINHA, NA ALTURA DA CASA NO I'9.
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Â. píesente ineiicaçãü se laz necessáÍiâ diante dê situação crítica ênÍrentâdâ peios

moraCores da locatidade. No ponto mencionado, o esgoto permanece acumulado

durante todo o ano, não se trâtando âpenâs ce um píobtema em períodos chuvosos. A

ausência de sarjetas e de um sistêmâ adequado de drenagem tem provocado o âcúmulo

constante de água e esgoto a céu aberto, conÍorme fotos em anexo.

Tal situação represênta sérios riscos à saúde púbtica, favorecendo a

protiferação de insetos, mau cheiro e possíveis doenças, atém de diÍicultar a tocomoção

de pedêstres e veículos, compíometendo â segurança e a qua[idade de vidâ dos

moradores.

Assim, na qualidade de legítimo representante da sociedade estanciana,

proponho a presentê indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo Municipat.

Srla das Sessões do Plenário Fiiadello Lüz da Coste, no Palácio Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco

Estância, estado de Sergipe, 09 de março de 2026.

riqus Nogue;íê ôampos Sltva
Câmara Municipâl dê Estânclâ/SE
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